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Câmara Municipal de 

Luís Eduardo Magalhães publica:
 
 
 
• Errata de Publicação Inexigibilidade de Licitação 002/2022 Processo 

Administrativo 013/2022, Publicados no Diário Oficial da Câmara 
Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. 



 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 002/2022 

 
 
 A Pregoeira e Presidente da Comissão de Licitação, no uso de suas atribuições 

legais, retifica o objeto do Aviso de Inexigibilidade, da Homologação e da Adjudicação 

relacionados ao processo epigrafado, os quais foram publicados no Diário Oficial da 

Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. 

 

 ONDE SE LÊ: “Curso de capacitação LEIS MODERNAS QUE BENEFICIAM O 

MUNICIPIO: EXEMPLOS PRÁTICOS E GUIA DE ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 

MUNICIPAL, entre os dias 15 e 18 de fevereiro do ano corrente em Brasília/DF.” 

 LEIA-SE: “Curso proveniente do “ENCONTRO NACIONAL DE 

LEGISLATIVOS MUNICIPAIS”, cujo tema é a Centralização dos Recursos Federais e 

os Municípios, que ocorrerá do dia 15 a 18 de fevereiro do ano corrente, em Brasília- 

DF.”  

 

 

Luís Eduardo Magalhães, Bahia, 03 de março de 2022. 

 
SABRINI ARAÚJO GONÇALVES 

Pregoeira e Presidente da CPL 
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